
INDICAÇÃO Nº 
1958
, DE 2013

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao titular da Pasta competente a imediata realização dos estudos técnicos necessários visando a destinação de Cota para realização de exames de diagnóstico por imagem, PET Scan, para pacientes em tratamento contra o câncer no Hospital das Clínicas “Luzia de Pinho Melo”, em Mogi das Cruzes.
JUSTIFICATIVA

                                           A realização do PET Scan para apoio diagnóstico e terapêutico dos usuários do SUS portadores de doenças oncológicas  é de vital importância.

                                          O PET Scan (ou PET/CT) é a sigla para “Positron Emission Tomography” ou, em português, Tomografia por Emissão de Positrons. Trata-se de uma modalidade de diagnóstico por imagem que permite avaliar funções importantes do corpo, tais como o fluxo do sangue, o uso do oxigênio e o metabolismo do açúcar (glicose), com o intuito de auxiliar os médicos a avaliarem como os órgãos e os tecidos estão funcionando e serve para detectar tumores.  
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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